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PROJETO DE LEI N.0 0rJ? /2000, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000. 

"Declara de Utilidade Pública Municipal, 
a entidade que menciona. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal A 
COOPERATIVA DOS PRESTADORES E SERVIÇOS DIVERSOS DE 
MATO GROSSO- COOPMAT, fundada em 06 de março de 2.000, com sede 
à rua Presidente Médici, 124, no bairro Jardim Pitaluga, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam -se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de setembro de 
2000. r 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os seus dados e, se houver qualquer divergência, dirija-se il Unidade Administrativa da SRF 
de sua jurisdição para as alterações necessárias. -

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA - CNPJ 

NÚMERO DE JNSCRIÇIO 

03 .&92 . 735/0001-11 

NOME EMPRE S ARIAL 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

OOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVICOS DIVERSOS DE MATO GROSSO 

TfT ULO DO ESTABELECIMENTO ( NOME DE FAN TAS IA) 

COOPHAT 

CÓDIGO E DESCJl i ÇlO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINC I PAl 

91.99-e-oo- Outras atividades associativas,ne 
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15/03/2000 
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00002147 

VALIDADE DO CARTIO 

30/0&/2002 
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CX POSTAL : 000000-MT-78600000 
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327 . 705 .9&1-87 
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Tabelião e Oficial do Registro de Imóveis Tabeliã Substituta 

Certidão 

Certifico e dou fé,que foi regi~ 

trado ne ste Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurfdi
c a s d e s t a C o m a r c a d ;~ B a r r a d o G a r ç a s - M T , a ATA O A AS S E M 

BLEIA GF. RAL DE CONSTITUIÇAO juntamente com o ESTATUTO DA 
COOPERA TIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO 

G R :J S S O , de v i da me :1 te reg i s t r a d 1J s ·J b nº 1 . 6 O O de ordem do 
livro A- L,protocolado sob nQ 9.780 ~s fls,ll3 de ordem dJ 

livro A nQ2,em data de 15 de Março de 2000,tendo como pr! 

si dente o Sr.DIVINO CARLOS DIOLINDO ALMEIDA.::::::::::::: 
........ . ................................................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

O referido é verdade e dou fé. 

Barra do Garças,l5 de Março de 2000 

~~~~~- ~~·~~16 ........ 
tUl<hl e T•b<llê c ., tllut.a 

Carti>;1o <'.~ t,O Or c to 
Barra do Garç.., - MT 

Rua Cel. Antônio Cristino Côrtes n2 08 
FONES: (065) 861-1531 e 861-1576- Barra do Garças· MT. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO E 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA COOPMAT - COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO GROSSO - Aos seis dias do mês de março do ano de dois 
mil, às 20:00 (vinte) horas, na residência do senhor Divino Carlos Diolindo Almeida, sito a rua 
presidente Médici n° 124, jardim Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, reuniram-se, com o propósito de constituírem uma sociedade cooperativa, nos termos 
da legislação vigente, as seguintes pessoas: Divino Carlos Diolindo Almeida, brasileiro, 
casado, escriturário, residente e domiciliado à Rua Presidente Médici, 124, jardim Pitaluga, 
Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 458 985 SSP/MT, CPF 
327705961/87, nascido em 21/12/1963 no Município de Ecoporaqnga, Estado do Espírito Santo, 
filho de João Diolindo de Souza e Laudelina Souza Almeida; Wanercy Moraes Almeida, 
brasielira, solteira, comerciária, residente e domiciliada à rua Garmano Bezerra n°1480, jardim 
Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG1035781-5 SSP/MT, 
CPF766.977461-49, nascida em 04/04/1977 no Município de Barra do Garças, Estado de Matos 
Grosso, filha de Valdivino Moraes Couto e Maria Rute de Almeida Couto; Vilneir Saturnino da 
silva, brasileiro, casado, residente domiciliado à rua Germano Bezerra n° 1295 jardim Pitaluga, 
Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 922993 SSP/MT, CPF 
604214361/15, nascido em 07/08/1975 no Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, filho de Joaquim Rodrigues da Silva e Neuzilia Saturnina da Silva; Jorge Diolindo 
Almeida, brasileiro, solteiro, braçagista, residente e domiciliado à rua Presidente Médici n° 124, 
jardim pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 203393 SSP/MT, 
CPF 202429211/91, nascido em 05/12/1949 no Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, 
filho de João Diolindo de Souza e Laudelina Souza Almeida; Valdivino Moraes Couto, 
brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado à rua Germano Bezerra n° 1480, jardim 
Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 125379 SSP/MT, CPF 
138586531/87, nascido em 15/10/1950 no Município de General Carneiro, Estado de Mato 
Grosso, filho de Antônio Félix do Couto e Maria Benedita de Moraes; Neila Almeida Oliveira, 
brasileira, Solteira, Secretária, residente e domiciliada à rua Germano Bezerra n° 1295, jardim 
Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 12146994 SSP/MT, 
CPF 696299601/25, nascida em 28/07/1981 no Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, filha de Juarez Santos Oliveira e Sebastiana Diolinda Almeida; Magdiel Martins 
Ramos, brasileiro, casado, serralheiro, residente e domiciliado à rua 345 n°02, bairro nova 
esperança, Município de Aragarças, Estado de Goiás, CIIRG.__ 3879871 SSP/GO, CPF 
796275101/06, nascido em 12/05/1978 no Município de Minacu, Êstado de Goiás, filho de 
Valentino Ferreira Ramos e Analina Martins Ramos; Neuza Diolindo de Souza, brasileira;-\} 
Solteira, doméstica, residente e domiciliada à rua "A" quadra 01, casa n°93, jardim Araguaia, ~ 
Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 1253630 SSP/GO, CPF '< 
652554457-20, nascida em 10/06/1957 no Município de Mantena, Estado de Minas Gerais, filha~ 
de José Diolindo de Souza e Vicência Maria de Jesus; Silas Fagundes Pereira, brasileiro, '\ 
casado, func. público, residente e domiciliado à rua Simião Arraya n° 733, centro, Município de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 1646.034 SSP/GO, CPF 106.836.581-15, ~ 
nascido em 08/08/1956 no Município de Mineiros, Estado de Goiás, filho de José Messias ~ 
Pe~eira e !Jelcides F.~gundes Pereira; Marlen~ Prates de Aln~eida, ~r~s.ileira, solteira, copeira, 0o 
residente a rua Bas1llo Dourado · n° 1001 , ba1rro Santo Antonio, Mun1c1p1o de Barra do Garças, ~ 
Estado de Mato Grosso, CI/RG 489853 SSP/MT CPF 208749281-68, nascida em 12/01/1948 no ·'Z. 
Município de Rosario do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, filha de Miron Bandeira de Almeida e ") 
Nelcy Prates de Almeida; Jane Aparecida Almeida Oliveira Castro, brasileira, casada, copeira, 
residente e domiciliada à rua"c" quadra"p3" lote n°29, vila Maria, Município de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CI/RG1252611-8 SSP/MT, CPF859.233.891-34, nascida em \J 
28/09/1978 no Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, filha de Juarez Santos 'S 
Oliveira e Sebastiana Diolinda Almeida; Elizabete Prates de Almeida, brasileira, solteira, aux. ~ 
de escritório, residente e domiciliada à Av. Gabriel Ferreira n°901, bairro santo Antônio, -J 

Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 810.084 SSP/MT, CPF~ 
531031631/15, nascida em 24/04/1970 no Município de Barra do Garças, Estado de Mato~ 
Grosso, filha de Miron Bandeira de Almeida e Nelcy Prates de Almeida; Marlúcia Diolinda ~ 
Almeida, brasileira, casada, industriária, residente e domiciliada à rua Germano Bezerra n°~ 
1295, jardim Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 625448 
SSP/MT, CPF 424.282.11 1-53, nascida em 21/05/1967 no Município de Alto Araguaia, Estado 
de Mato Grosso, filha de João Diolindo de Souza e Laudelina Souza Almeida; Gildo Antônio 
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dos Santos Castro, brasileiro, casado, frentista, residente 'e 'ãõrrliéiliado-àTu "c" quadra "p3" 
lote n°29, bairro vila Maria, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 
973802 SSP/MT, CPF 651153411-15, nascido em 23/09/1974 no Município de lporá, Estado de 
Goiás, filho de Sebastião Abadia de Castro e Terezinha Alicie dos Santos; Maria Rute de 
Almeida Couto, brasileira, casada, vendedora, residente e domiciliada à rua Germano Bezerra 
n°1480, bairro jardim Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 
842560 SSP/GO, CPF 458724221-72, nascida em 29/05/1958 no Município de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, filha de Miron Bandeira de Almeida e Nelcy Prates de Almeida; 
Sebastiana Diolinda Almeida, brasileira, solteira, doméstica, residente e domiciliada à rua 
Germano Bezerra n° 1295, jardim Pitaluga, Município de Barra do Garças, Estado de Mato 

1 Grosso, CI/RG 448285 .SSP/MT, CPF 329266691-00, nascida em 02/08/1961 no Município de 
..., "}, Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, filha de João Diolindo de Souza e Laudelina Souza 

Almeida; Lucélio Ferreira dos Santos, brasileiro, solteiro, Mecânico de manutenção, residente 
e domiciliado à rua Germano Bezerra n°1295, jardim Pitaluga, Município de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CI/RG 114.7718-0 SSP/MT, CPF 231363911-87, nascido em 
16/02/1961 no Município de Jataí, Estado de Goiás, filho de Flotriano Peixoto dos Santos e 
Lázara Ferreira Carvalho Santos; Lídia Isabel Prates de Almeida, brasileira, casada, 
secretária, residente e domiciliada à rua Presidente Médici n° 124, jardim Pitaluga, Município de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 600835 SSP/MT CPF 39610233104, nascida 
em 04/12/1968 Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, filha de Miron Bandeira 
de Almeida e Nelcy Prates de Almeida; Juarez Santos Oliveira Júnior, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, residente e domiciliado à rua Germano Bezerra n° 1295, jardim Pitaluga, 
Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 1240198-6 SSP/MT, CPF 
697806921-34, nascido em 08/12/1979 no Município de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, filho de Juarez Santos Oliveira e Sebastiana Diolinda Almeida; Dirceu Prates de 
Almeida, brasileiro, solteiro, serralheiro, residente e domiciliado à Av. Gabriel Ferreira, n°901, 
bairro santo Antônio, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CI/RG 1404177 

t SSP/MT, CPF 293135661-1 2, nascido em 08/01/1961 no Munípio de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso, filho de Miron Bandeira de Almeida e Nelcy Prates de Almeida; Djânia Prates 
de Almeida, brasileira, solteira, comerciária, residente e domicilada à rua Basilio Dourado 

' n°1 001, bairro santo Antônio, Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CIIRG 
3881599 SSP/GO, CPF712425971-15, nascida em01/09/1977 no Município de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, filha de Marlene Prates de Almeida e pai nada consta. Cada cooperado 
subscrito, em moeda corrente nacional, 50 (cinqüenta) quotas-partes, e integralizado, neste ato, 
20 (vinte) quotas-partes. As 30 (trinta) quotas-partes restantes, cada cooperado irá integralizar~ 
em 6 (seis) partes iguais mensais. As 50 (cinqüenta) quotas-partes equivalem a R$ 50,00 
(cinqüenta reais), formando no total o Capital da Cooperativa~ no valor de R$ 1.050,00 (mil e i 

.._,; cinquenta reais reais) . Foi chamado para coordenar os trabalhos o Sr. Divino Carlos Diolindo .::Y 
Almeida, que convidou a mim, Valdivino Moraes Couto, para lavrar a presente ata. Assumindo a \) 
direção dos trabalhos, o coordenador colocou em discussão a pauta da Assembléia, definida a · 
seguir: discussão e deliberação do Estatuto Social; eleição dos membros dos órgãos sociais; i~ 

(\ ~ definição dos honorários e gratificações dos diretores; e criação de fundos sociais. Em seguida, ~ 
........ ~ o coordenador iniciou a discussão da pauta solicitando que fosse lido, explicado e debatido o ~ 
'- :3 projeto de Estatuto Social da sociedade, anteriormente elaborado por uma comissão, o que foi ~ 

"Ç) feito artigo por artigo, o qual, após as alterações decididas pela Assembléia Geral, segue ~ 
~ transcrito na íntegra a seguir: COOPMAT - C_ooperativa dos Prestadores de Serviços ~i versos~ 

- ..J de Mato Grosso- ESTATUTO SOCIAL- CAPITULO 1- Da Denominação, Sede, Foro, Area de ) 
~ ação, Prazo de Duração e Exercício Social. Art.1°- Sob a Denominação de COOPMAT-

1 
:1 COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO GROSSO, 10 
~ constituída em seis de março de 2.000, que reger-se-á por este estatuto, nos termos da ·

~ ~!5 legislação cooperativista vigente tendo: a) Sede e administração no município de Barra do·~ 
_ ~ Garças, Estado de Mato Grosso; b) Foro Jurídico na comarca de Barra do Garças, Estado de\ 

Mato Grosso. c)Área de atuação em todo o território nacional; d) Prazo de duração~ 
indeterminado; e) Exercício social com duração de 12 (doze} meses, com início em 1° (primeiro)-::._9 J de janeiro e término em 31 (trinta e um) de dezembro. CAPITULO 11- Dos Objetivos Sociais - ~ 

~ oo:::..l Art. 2° - A Cooperativa tem como objetivo, dentro da sua área de ação, congregar os-'· 
<U trabalhadores em: agricultura; pecuária; transportes: rodoviário, hidroviário, ferroviário; ....) 

~\ ~ conservação e limpeza; higienização; jardinagem; construção civil; pavimentação; construção de . "'* estradas; frigoríficos em geral; indústrias de beneficiamento de arroz, indústrias de álcool e 



'V . 

v 

~.,.....< 

'-

--. 

........ 

'-

.._. 

~ 
c~ 

~ 
~ 

·~ 
G 

C~ 

t111lln.1h1• lt&llh IVIIf• jlll, 11nfr• 
lsa~·••Jur.Jmtt~t~ .a.ll 

3 

açúcar; torrefação e moagem de café; indústrias de beneficiamento de algodão; panificadoras; 
confeitarias; curtumes; indústrias de vestuário e tecelagem; indústrias de óleo vegetal; indústrias 
de calçados; indústrias de produtos derivados da madeireiras, indústrias de artefatos de 
cimento; laticínios; indústrias gráficas; indústrias de cerâmicas e tijolos; fábricas de bebidas; 
comércio atacadista e varejista em geral; escritórios; processamento de dados; empresas de 
comunicação em geral; produção de documentos públicos ou privados; serviço de coleta e 
reciclagem de lixo; manutenção mecânica e elétrica de automóveis e máquinas; extração 
florestal e mineral; derivados de petróleo em geral; eletricidade predial; pinturas em geral; 
indústrias metalúrgicas e do material elétrico; lavanderia empresas de distribuição de água e 
energia elétrica; em telefonia; serviços domésticos; enfim, todos os trabalhadores que não se 
enquadram como profissional liberal, ou outra categoria especial regulamentada em lei; dentro 
da competência profissional destes, com base na colaboração recíproca a qual os mesmos se 
obrigam, sem fins lucrativos, promover a mais ampla defesa de seus interesses econômicos, 
podendo para tanto: a) Celebrar contratos de prestação de serviços a serem executados sob a 
forma coletiva, individual ou em grupos de cooperados com empresas e entidades públicas ou 
privadas; b) Adquirir para o fornecimento ao quadro social, na medida em que o interesse sócio
econômico aconselhar, materiais e equipamentos para o consumo e trabalho; c) Prestar 
serviços em todas as áreas em que seus sócios possuam competência profissional; d) Participar 
de concorrências e licitações públicas ou privadas; e) Formar, capacitar e especializar recursos 
humanos em todos os níveis e graus de profissionalização, estimulando o aperfeiçoamento 
profissional da sociedade em geral; f) Buscar o aperfeiçoamento profissional de seus 
cooperados, sua promoção econômica, social e o desenvolvimento de sua cidadania; g) 
Realizar campanhas educativas e preventivas através de eventos educativos, culturais, 
esportivos, de saúde e lazer; h) Promover a assistência social em sua verdadeira acepção, 
buscando o desenvolvimento e aprimoramento da sociedade e a solidariedade coletiva; i) 
Promover a geração de condições dignas e eficazes para o exercício das atividades 
profissionais dos sócios, aumentando a produção, melhorando a saúde do profissional e 
reduzindo os acidentes no trabalho; j) Prestar assistência médica/odontológica aos sócios na 
medida em que o interesse sócio-econômico aconselhar, podendo para tanto, adquirir 
consultório odontológico, assim como celebrar contratos, convênios ou parcerias com 
instituições de direito público ou privado; k) Efetuar, em benefício de seu quadro social, com 
instituições financeiras, todas as operações de crédito e financiamento previstas em lei; 1)""-.l_y 
Realizar convênios, contratos ou parcerias com instituições de ensino, fundações e autarquias, ~ 
órgãos governamentais dos três níveis, empresas públicas e privadas, associações e sindicatos, ~ 
cooperativas, organizações não governamentais e com a comunidade organizada em geral; m) ~ 
Promover constante formação e aprimoramento do quadro social, dos princípios e doutrinas y 
cooperativistas; n) Divulgar o cooperativismo e apoiar to.Çias as iniciativas que visem seu 
fortalecimento; o) Participar de cooperativas de segundo ·e. terceiro grau, bem como de outras ~' 
sociedades não cooperativas; p) Estimular em seu quadro social a doação de sangue; q) 
Propugnar e agir em defesa do desenvolvimento sustentável, da conservação e preservação do 
meio ambiente e do patrimônio genético e cultural, e buscar o intercâmbio e colaboração com ~ 
outras instituições que tenham o mesmo propósito; r) Estimular e apoiar, dentro e fora do seu \.j 
quadro social, a prática esportiva; s) Estimular e apoiar as manifestações culturais, dentro e fora . ...._, 
do quadro social, visando o desenvolvimento das artes, o resgate dos costumes e tradições, e ~\ 
às demais expressões culturais; Parágrafo Único - No caso de não dispor, em seu quadro J 
social, de profissionais habilitados ou disponíveis para a execução de obras ou serviços 
contratados, a cooperativa poderá se utilizar da mão-de-obra de terceiros. CAPÍTULO 111 - Dos "(:;> 

Associados -Art. 3°- Poderão associar-se à cooperativa, observando o Art. 2° deste, todos os 
1 

::S 
trabalhadores, maiores e capazes, tendo livre disposição de sua pessoa, que estejam em pleno ~ 
gozo de seus direitos civis, que concordem com o presente estatuto, e que não se dediquem a . 
atividades que possam prejudicar ou colidir com os interesses da Cooperativa. Parágrafo Único - :~ 
O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo, porém, ser inferior a~ 
20 (vinte) pessoas físicas; Art. 4° - Para associar-se o interessado preencherá a proposta de ~ 
admissão fornecida pela cooperativa, devendo necessariamente ser abonada por um sócio da '() 
mesma; Parágrafo Unico - Aceita a proposta pela Diretoria, o ingresso no quadro social se ~~ 
efetua com a subscriçao, pelo candidato, das quotas-partes de capital e assinatura, juntamente -.;> 
com o Presidente, no Livro de Matrícula; Art. 5° - Satisfeitos os requisitos do artigo anterior, o 
associado adquire os direitos e obrigações decorrentes de lei, deste estatuto e de deliberações 
dos competentes órgãos de decisão da cooperativa; Art. 6° - São direitos do associado: a) 
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Participar de todas as atividades que constituem objetivos da cooperativa, com ela operando em 
todos os setores; b)- Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos 
que nela tratarem, ressalvando os casos previstos neste estatuto; c) Consultar na sede da 
cooperativa , a partir da data da publicação do Edital de convocação da Assembléia Geral 
Ordinária, os livros e peças de balanço geral; d) Votar e ser votado para os cargos sociais, 
exceto nos casos previstos neste estatuto; e) Propor à Diretoria e às Assembléias Gerais 
medidas que julgar convenientes ao interesse social ; f) Solicitar esclarecimentos sobre as 
atividades da cooperativa; g) Pedir demissão; h) Participar das sobras do exercício, na 
proporção em que contribuiu com as taxas de manutenção e encargos operacionais, salvo 
outras decisões da Assembléia Geral; i) Filiar-se à qualquer entidade sindical. Parágrafo Único-
Só pode votar em eleições o cooperado filiado há pelo menos 6 (seis) meses antes da 
assembléia. Só pode ser candidato a cargo eletivo o cooperado filiado há pelo menos 01 (um) 
ano na cooperativa. Tal regra será válida a partir do momento em que a cooperativa complete 
respectivamente 6 (seis) meses e 01 (um) ano de existência. Art. 7° - São obrigações do 
associado: a) Subscrever e integralizar as quotas-partes de capital nos termos deste estatuto e 
contribuir com a taxa de manutenção e com a taxa de encargos operacionais que forem 
estabelecidas pela Diretoria; b) Prestar serviços de mão-de-obra à cooperativa e realizar com 
ela as demais operações que constituem seus objetivos econômicos e sociais; c) Cumprir 
fielmente as disposições deste estatuto, respeitando as deliberações regularmente tomadas 
pelas Assembléias Gerais, Diretoria, Conselho Fiscal ou constante em normas disciplinadoras 
de posturas, contratos e serviços estabelecidos pela Diretoria da cooperativa; d) Satisfazer, 
pontualmente, seus compromissos com a cooperativa; e) Participar das Assembléias Gerais; f) 
Participar ativamente da vida societária e empresarial da cooperativa; g) Prestar 
esclarecimentos à cooperativa, relacionados com as atividades que lhe facultam associar-se; h) 
Zelar pelo patrimônio moral e material da cooperativa , colocando os interesses da coletividade 
acima dos interesses individuais; i) Responder pelos compromissos da cooperativa, depois de 
judicialmente exigidos desta, até o valor das quotas-partes subscritas; j) Não exercer, dentro da 
cooperativa, atividades que impliquem em discriminação racial, política, religiosa ou social. Art. 
8° - O associado que mantiver relação empregatícia com a cooperativa, perderá o direito de 
votar e ser votado durante o vínculo empregatício e em caso de demissão, até que sejam 
aprovadas as contas do exercício social em que houver deixado o emprego. Art. 9° - O 
associado responde subsidiariamente pelas obrigações contraídas perante terceiros, até o limite 
do valor das quotas-partes de capital que subscreveu, e o montante das perdas que lhe cabem, 
ás responsabilidades dos serviços usufruídos durante o ano com a cooperativa. Essas 
responsabilidades perduram também aos associados demitidos, eliminados ou excluídos at~ l) 
quando forem aprovadas pela Assembléia Geral ordinária as contas do exercício em que se deu ~' 
o desligamento. Art. 10° - As obrigações dos associad,os falecidos, contraídas com a ~ 
cooperativa, transferem-se aos seus herdeiros, prescrevendo após um ano e um dia da abertura ~ 
da sucessão. Art. 11°- Os herdeiros dos associados falecidos têm direitos às quotas-partes do \J 
capital, aos resultados e a todos os créditos pertencentes ao falecido, assegurando-lhes direito 
de ingresso na cooperativa, desde que preencham as condições estabelecidas neste estatuto. ~ 
Art. 12° -A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu 
pedido e será requerida ao Presidente, sendo por este levada a Diretoria em sua primeira 
reunião e averbada no Livro de Matricula mediante termo assinado, por escrito, pelo requerente. S 
Art. 13° - Além de outros motivos que justifiquem, à Diretoria cabe eliminar o associado que: a) ü 
Deixar de exercer por dois anos sucessivos, na área da cooperativa, atividade que facultou ~ 
associar-se; b) Praticar atos que desabonem a cooperativa; c) Deixar de cumprir disposições de ) 
lei, do estatuto e dos competentes órgãos de decisão da cooperativa; d) Deixar de prestar 
serviço contratado através da cooperativa, sem justificativa aceitável a critério da Diretoria ; e) ~ 
Vier exercer atividades que entrem em conflito com os interesses da cooperativa, ou que, de ':$ 
qualquer forma, possa a vir prejudicá-la; f) Houver levado a cooperativa a tomar medidas de ·~ 
caráter judicial para obter o cumprimento de obrigações por ele contraídas; g) Que por espírito ":J 
de discórdia se transforme em elemento nocivo à cooperativa. Art. 14°- A decisão da Diretoria e~· 
as razões que a motivou constarão de termo lavrado no Livro de Matrícula, assinado pelo ~ 
Presidente. Parágrafo 1°- Cópia autenticada da decisão será remetida ao interessado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias; Parágrafo 2° - O associado eliminado poderá, dentro do prazo de 30 ~ 
(trinta) dias, contados da data do recebimento de notificação, interpor recursos, sem efeito ~ 
suspensivo, para a primeira Assembléia Geral. Art. 15° - A Diretoria excluirá o associado por: a) 
Morte da pessoa física; b) Incapacidade civil não suprida . Art. 16°- Em qualquer caso, como nas 
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demissões, eliminações e exclusões, o assoc ... la--.-o--,t'erá direito à restituição do capital que 
integralizou acrescido dos valores que lhe tiveram sido registrados, e às sobras ou perdas de 
direito. Parágrafo 1° -A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois 
de aprovado, pela Assembléia Geral, o balanço do exercício em que o associado tenha se 
desligado da cooperativa; Parágrafo 2° - A cooperativa restituirá o capital e a sobras, a partir de 
06 (seis) meses após a realização da assembléia referida no parágrafo anterior, conforme sua 
capacidade de pagamento; Parágrafo 3° - Os deveres de associados perduram, para os 
demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia Geral as contas 
do exercício em que o associado deixou de fazer parte da sociedade; Parágrafo 4°- Em caso de 
exclusão por morte de pessoa física, o capital integralizado e as eventuais sobras serão 
restituídas aos herdeiros, ou poderão ser transferidas ao representante legal, mediante 
apresentação de atestado de óbito e alvará judicial de autorização, em 03 (três) parcelas, no 
primeiro semestre após a assembléia que trata o parágrafo primeiro deste artigo desde que 
estas condições sejam mais favoráveis que as previstas no parágrafo 2° (segundo) deste artigo. 
Parágrafo 5°- Não se compensarão com o valor do capital social a ser restituído ao associado 
as dívidas que ele tiver na cooperativa; Parágrafo 6°- As dívidas não compensáveis na forma do 
parágrafo anterior serão pagas imediatamente pelo associado demissionário, eliminado ou 
excluído, devendo a cooperativa reter quaisquer créditos a ele devidos para a liquidação desses 
débitos; Parágrafo 7° - No caso de demissões, eliminações e exclusões, a restituição do capital 
somente poderá ser exigida ao final do prazo previsto para total integralização do capital 
subscrito. CAPÍTULO IV - Do Capital Social - Art. 17° - O capital é ilimitado quanto ao máximo 
e variável conforme o número de quotas-partes subscritas, não podendo, porém, ser inferior a 
R$ 1.000,00 (mil reais) para a cooperativa, nem R$ 50,00 (cinqüenta reais) por cooperado. 
Parágrafo Único - O capital é dividido em quotas-partes indivisíveis, intransferíveis a terceiros, 
com valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma, que não podem ser dadas em garantia. Sua 
subscrição, realização, transferência entre cooperados ou restituição será sempre escriturada na 
Ficha ou Livro de Matrículas, mediante termo que conterá as assinaturas do Presidente da 
cooperativa, do cedente e do cessionário; Art. 18° - Nenhum cooperado poderá deter mais que 
30% (trinta por cento) do capital social da cooperativa. Art. 19° - O associado pode integralizar 
suas quotas-partes de uma só vez à vista, ou parceladamente em até 1 O (dez) meses, ou a 
critério da Diretoria, sendo seu valor corrigido pela valorização dos índices econômicos vigentes, 
caso haja inflação superior a 01% (um por cento) ao mês. Art. 20°- Para efeito de integralização 
das quotas-partes ou aumento do capital social, poderá a cooperativa receber bens avaliados'11 
previamente e após é homologado em Assembléia Geral. Art. 21° -A cooperativa reterá 1 % ~ 
(um por cento) sobre o valor dos adiantamentos de sobra repassados aos cooperados, oriundos ~ 
de contratos, obras ou serviços prestados por esta a terceiros, a título de taxa de capitalização, -~ 
que terá por fim o aumento de seu capital social. Art. 22° - .Sobre cada contrato da cooperativa V 
será retida uma taxa operacional, destinada a cobertura dos custos fixos e variáveis da 
cooperativa. Tal taxa será estabelecida a critério da Diretoria para cada contrato. Art. 23° - A ~ 
Diretoria estabelecerá para todos os cooperados uma taxa de manutenção, mensal, 
correspondente ao rateio dos seus custos fixos pelo total do número de cooperados, coerentes 
com os dispêndios realizados no mês imediatamente antecedente, salvo situações relevantes ·~ 
que justifiquem procedimento diverso. CAPÍTULO V - Das Assembléias Gerais - Art. 24° - A ·S:'\ 
Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da cooperativa e, dentro dos limites da lei ·~ 
e deste estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da sociedade e suas deliberações ) 
se vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. Parágrafo 1° - As deliberações nas 
Assembléias Gerais somente poderão versarem sobre assuntos do Edital de Convocação, e, a 
exceção do disposto no artigo 34°, e no artigo 38° "parágrafo único", deste estatuto, serão \:J 
tomadas por maioria simples de voto dos associados presentes com direito de votar, tendo cada . ! 
associado direito a 01 (um) voto, não sendo permitida a representação por meio de mandatário; ~ 
Parágrafo 2° - Em regra, a votação será simbólica, mas a assembléia poderá optar por voto ._) 
secreto, atendendo-se então, às normas usuais; Parágrafo 3° - O que ocorrer na Assembléia~ 
Geral, deverá constar de ata circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada 4 
pelos ocupantes da mesa e por uma comissão de 03 (três) associados indicados pelo plenário, , ~ 
e: a!nda, por quant?s mai~ o quiserem fazer; Parágrafo 4°- Todo e qualquer cooperado possui o ':S 
d1re1to nato a mamfestaçao, valendo para todos os cooperados a regra estabelecida, a critério 
da mesa diretora, para uso do tempo durante esta. Tal norma será sempre estabelecida nas 
Assembléias após a leitura do edital de convocação. Art. 25° - A Assembléia será normalmente 
convocada pelo Presidente da cooperativa. Parágrafo 1° - Poderá também ser convocada pela 
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Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos, num prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação comprovadamente não atendida, ou ainda 
pelo Conselho Fiscal , nos termos do artigo 53°, letra "d". Art. 26° - Em quaisquer das hipóteses 
referidas no artigo anterior, as Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima 
de 1 O (dez) dias úteis, através de publicação em jornal de publicação regular, editado ou não no 
município da sede da cooperativa, ou comunicação aos associados por intermédio de circulares. 
Art. 27° - Dos editais das Assembléias Gerais, deverá constar: a) A denominação da 
cooperativa, seguida da express~o "Convocação de Assembléia Geral". Ordinária ou 
Extraordinária, conforme o caso; b) O dia e hora em cada convocação, assim como o local de 
sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre a sede social ; c) A seqüência 
ordinal das convocações; d) O número de associados existentes e aptos a votarem na data de 
sua expedição, para efeito de cálculo de "quorum" de instalação; e) Local, data, nome, cargo e 
assinatura do responsável pela convocação. Art. 28° - Não havendo "quorum" de instalação no 
horário estabelecido, as Assembléias Gerais poderão realizar-se em segunda ou terceira 
convocação no mesmo dia da primeira, com intervalo mínimo de uma hora, desde que assim 
conste expressamente no Edital de Convocação. Parágrafo 1° - Nas Assembléias Gerais, o 
"quorum" para instalação será o seguinte: a) 2/3 (dois terços) do número de associados em 
condições de votar, em primeira convocação; b) Metade mais um do número de associados em 
condições de votar, em segunda convocação; c) Mínimo de 1 O (dez) associados em condições 
de votar em terceira convocação. Parágrafo 2° - Para efeito de verificação de "quorum" de que 
trata este artigo, o número de associados presentes em cada convocação será apurado pelas 
assinaturas no Livro de Presenças. Art. 29° - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão 
dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo Diretor Administrativo, que lavrará a ata, sendo por 
aquele convidados a participar da mesa os ocupantes de cargos sociais presentes. Parágrafo 1° 
- Na ausência do Presidente, assumirá a presidência o Diretor Administrativo, que convidará 
outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a ata respectiva; Parágrafo 2° - Quando a 
Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos serão dirigidos por um 
associado, escolhido na ocasião, e secretariado por outro convidado deste, compondo a mesa 
os principais interessados na convocação. Art. 30° - É de competência das Assembléias Gerais, 
Ordinárias ou Extraordinárias, a destituição dos membros da Diretoria, inclusive o Presidente; e 
dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo Único: Ocorrendo destituições que possam 
comprometer a regularidade da cooperativa ou fiscalização da entidade, poderá a assembléia {JC) 
designar diretores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no ~ 
prazo de 30 (dias). Art. 31° - Os ocupantes de cargos de administração, bem como quaisquer ) 
outros associados, n.ão poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta -~ 
ou indiretamente, entre os quais o de prestação de contas e fixação de honorários, mas não . 
ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. Art .., 32° - Para efeito do exercício de 
votar e ser votado valem as regras a seguir: a) Para a definição de cargos eletivos, só poderá 
votar o cooperado filiado há no minimo 06 (seis) meses, e só poderá ser votado caso já tenha '~. 
01 (um) ano de filiação, observando o disposto no artigo 6° parágrafo único; b) Não poderá votar \S 
e ser votado na Assembléia Geral, o associado que esteja infligindo qualquer disposição deste c:: 
estatuto, desde que advertido por escrito mais de uma vez sem haver sanado sua falha, J 

garantindo-lhe o direito de defesa na referida Assembléia Geral. Art. 33° - Nas Assembléias B 
Gerais em que forem discutidos o balanço e as contas do exercício, o Presidente da ~ 
cooperativa, logo após a leitura do relatório da Diretoria, peças contábeis emitidas pelas ') 
autoridades internas ou externas e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que 
indique um associado para presidir a reunião durante os debates e votação da matéria, '8 
observando, ainda, o que dispõe o artigo anterior. Parágrafo 1° - Transmitida a direção dos 'S 
trabalhos, o Presidente e os demais ocupantes dos cargos deixarão a mesa, permanecendo no 'S 
recinto à di~posiç~o ~a Assembléia para esclarecim~ntos qu~ lhes forem solicitados. Parágrafo ~ 
2° - O Presidente md1cado escolherá, entre os dema1s associados, um secretário "ad hoc" para , -
auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo secretário da Assembléia. Art. 'i 
34° - As Assembléias Gerais poderão ser suspensas por 2/3 (dois terços) dos votos dos 
associados presentes a estas, admitindo-se a continuidade em data posterior, sem a · 
necessidade de novo edital de convocação, desde que determinada a data e hora de "' 
prosseguimento da sessão e que, tanto no ato da abertura quanto no reinício, conste o "quorum" ...;::, 
legal. Art. 35° - Prescreve em 04 (quatro) anos, de acordo com a legislação em vigor, a ação 
para anular as deliberações da Assembléia Geral viciada de erro, dolo, fraude ou simulação ou 
tomadas com violação da Lei ou deste estatuto, contado o prazo da data em que a Assemb,léia 
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foi realizada. Art. 36° - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obri~a_toria~ente u_ma ve_z 
por ano no decorrer dos 03 (três) primeiros meses após o termino d~ exerc1c1o soc1al, dehbera~a, 
observadas as demais disposições deste estatuto, sobre os segu1ntes assuntos que deverao 
constar na ordem do dia: I - Prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada ?e 
parecer do Conselho Fiscal , compreendendo: a) Relatório de gestão; b) Balan?o d~s. A02 _(dois) 
semestres do exercício; c) Demonstrativo das sobras ou perdas decorrentes da msuf1c1enc1a das 
contribuições para a cobertura das despesas da sociedade; d) Parecer do Co~selh~ - ~is~al. 11 -
Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decor_rentes da m~uf1~1enc1a das 
contribuições para a cobertura das despesas da sociedade, deduz1nd~-se, _no pnme1ro cas~, as 

~~ parcelas para fundos obrigatórios; 111- Eleição dos componentes da D1ret~ma ~Conselho ~1scal ; 
'-l IV _ Fixação do valor dos honorários e gratificações dos me~bros da D1retona~ V - Ou~1squer 
~ assuntos de interesse social devidamente mencionado no Ed1tal de Convocaçao, exciUidos os 
~ citados no artigo 38° deste estatuto; Parágrafo único - A aprovação do relatório: . balanço e 
~ contas dos órgãos de administração não desonera seus componentes de responsabilidade. Art. 

37° - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse social, desde que mencion~dos no Edital de 

~ Convocação e observadas as demais disposições deste estatuto. Art. 38° - E de competência 
~ exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: a) Reforma 

....; -~ do estatuto, observando o disposto neste; b) Fusão, incorporação ou desmembramentos; c) 
- ~ Mudança no objetivo da sociedade; d) Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de 
~j liqüidantes; e) Contas do liqüidante. Parágrafo Único - São necessários os votos de 2/3 (dois 

terços) dos associados presentes para tornar validas as deliberações de que trata este artigo. 
CAPÍTULO VI - Da Diretoria - Art. 39° - A sociedade será administrada por uma Diretoria, 

,~ composta por 03 (três) membros, nas funções de Presidente, Diretor Administrativo e Diretor 
~s Financeiro, todos eleitos entre os associados pela Assembléia Geral, para um mandato de 04 
~ (quatro) anos. Parágrafo 1° - Não podem compor a Diretoria, parentes entre si, até o 2° 

'-.J (segundo) grau em linha reta ou colateral e todos os membros devem obrigatoriamente ser 
• brasileiros; Parágrafo 2° - O associado ocupante de cargo eletivo não poderá ser contratado 
9 como funcionário da cooperativa ; Parágrafo 3° - Os administradores eleitos ou contratados, 
~ responderão pelos prejuízos resultantes dos seus atos, se agirem dolosamente; Parágrafo 4° - A 

._7, cooperativa responderá pelos atos a que se refere o parágrafo anterior, se os houver ratificado~ 
J ou deles logrado proveito; Parágrafo 5° - Os que participarem do ato ou operação social em que ~ 

/' ·-~ ..- v se oculte a natureza da sociedade, podem ser declarados, pessoalmente, responsáveis pelas 
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sansões penais cabíveis. Art. 40° - São -~ 
inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que ~ 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricações, suborno, 
concuss~o . peculato ou contra a economia popular, a fé _Públic.,a ou a propriedade. Parágrafo _1 o - ~,.., 
O associado, mesmo ocupante de cargo elet1vo na soc1edaqe que em qualquer operação t1ver 

~ 
interesse oposto ao da cooperativa, não poderá participar das deliberações que sobre tal 
operação versarem, cumprindo-lhe acusar seu impedimento; Parágrafo 2° - Os componentes da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, assim como os liqüidantes, equiparam-se aos administradores c) 

r ~ das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal; Parágrafo 3° - Sem prejuízo ~ 
\..../j de ação que possa caber a qualquer cooperado, a sociedade, por seus dirigentes, ou ~ 

representada pelo associado em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os ) 
,~ administradores para promover as suas responsabilidades. Art. 41° - É vedada a representação 
~ dos Diretores nas deliberações de sua competência. Parágrafo 1° - Nos Impedimentos por ~ 

prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo e -

• ~ 
este pelo Diretor Financeiro; Parágrafo 2° - Na ausência ou no impedimento, por prazo superior '~ 

..._, a 90 (noventa) dias, do Presidente ou outro Diretor ou na vacância , por qualquer tempo, de mais '::) 
de um dos cargos da Diretoria, deverá o Presidente ou, se a presidência estiver vaga, seu a1 subbstt~ttutto legal, co~vocar Assembléiat Get~al pf~ra1 od preencdhitmednto dos catrgos. ParágrAafo 3°- Os ~~ 

'-" T1l su s 1 u os exercerao o cargo somen e a e o rna o man a o e seus an ecessores. rt. 42° - O 
Presidente, o Diretor Administrativo e os conselheiros receberão, mensalmente, honorários 

. ~ fixos , mais gratificação. Parágrafo 1° - Os valores dos honorários e das gratificações serão ~ 
~ definidos em Assembléia Geral, em conformidade com este estatuto; Parágrafo 2° - As 

~ gratificações terão como base de cálculo os honorários e serão proporcionais ao faturamento da 
cooperativa. Art. 43° - A Diretoria é regida pelas seguintes normas: a) Reúne-se ordinariamente 

- uma vez a cada trimestre e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do 
,/ Presidente, da maioria da própria Diretoria ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; b) 
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Delibera, validamente, com a ma1ona simples de voto os seus membros presentes; c) As 
deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no livro próprio, lidas, 
aprovadas e assinadas pelos membros presentes. Art. 44° - Perderá automaticamente o cargo o 
membro da Diretoria que, sem justificativas aceitas por seus pares, fa_ltar a 02 (duas) reuniões 
ordinárias consecutivas ou a 04 (quatro) durante o ano. Parágrafo Unico - Os membros da 
Diretoria, diante de fatos que possam comprometer a imagem da cooperativa, deverão 
considerar sigilosos os dados apurados em seu trabalho, perdendo o mandato o Diretor que 
fizer denúncias públicas antes de se esgotarem os trâmites internos da cooperativa, ou seja, 
apurar os fatos junto aos companheiros da Diretoria, se for o caso, recorrendo ao Conselho 
Fiscal para que este apure os fatos e tome as providências cabíveis . Tal punição não exime o 
Diretor faltoso de responder judicialmente por prejuízos causados à cooperativa devido às 
denúncias infundadas. Art. 45° - Compete à Diretoria, dentro dos limites da lei e deste estatuto, 
atendidas as decisões da Assembléia Geral: a) Programar as operações e serviços, 
estabelecendo qualidade e fixando quantidade, valores, prazos, taxas, encargos e demais 
condições necessárias a sua efetivação; b) Estabelecer a taxa de manutenção e a taxa de 
encargos operacionais; c) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis na forma estabelecida pela 
Assembléia Geral; d) Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de associados, 
conforme o estatuto social, podendo aplicar, por escrito, advertência prévia; e) Contratar os 
serviços de auditoria independente; f) Contrair obrigações, transigir, ceder direitos e constituir 
mandatários, podendo delegar estes poderes ao Presidente ou a seu substituto legal em 
conjunto com outro executivo eleito ou gerente contratado; g) Estabelecer as normas de controle 
das operações e serviços, verificando o estado econômico-financeiro da cooperativa e o da 
contabilidade de demonstrativos específicos; h) Estabelecer normas aplicáveis a cada contrato, 
convênio ou empreendimento da cooperativa ou ainda por tipo de atividade. Parágrafo Único -
Para o. cumprimento do disposto na letra "h" deste artigo, poderá a Diretoria estabelecer 
regimentos aplicáveis genericamente a contratos, convênios ou atividades com características 
semelhantes. Art. 46° - Fora as atribuições específicas do artigo anterior, fica a Diretoria 
investida de poderes para resolver todos os atos de gestão, inclusive empenhar bens e direitos, 
bem como realizar contratação de operações de créditos, com instituições financeiras oficiais ou 
privadas, ou ainda pessoas físicas ou jurídicas ~llé os limites estabelecidos neste estatuto ou I ~ 
determinados por Assembléia Geral. Parágrafo Unico - Para efetivação das operações citadas ~ 
neste artigo, fica a Diretoria investida de poderes para autorizar o Presidente ou seu substituto ,"'{ 
legal, em conjunto com outro diretor ou com gerente contratado a assinar propostas, ) 
orçamentos, contratos e convênios, menções adicionais, aditivos de retificação ou ratificação ~ 
dos contratos celebrados, elevação de crédito, reforços, substituição ou remissão de garantias; \) 
emitir e endossar cheques, notas promissórias, letras de câmbios e outros títulos de créditos; 
dar recibos e quitações, bem como assinar correspondência~ e outros papéis. Art. 4 7° - Ao ~ 
Presidente compete, entre outras, as seguintes atribuições: P) Supervisionar a administração 

J 
geral e atividades da cooperativa; b) Convocar e presidir as reuniões das Assembléias Gerais e 
da Diretoria, ressalvados os casos em que a convocação tenha sido à sua revelia; c) "') 
Representar, ativa e passivamente, a cooperativa, em juízo ou fora dele, podendo para tal G 

'-' constituir advogado; d) Prestar contas ao Conselho Fiscal e à Assembléia Geral sobre as contas \.._ 
e a administração da cooperativa; e) Assinar, em conjunto com o Diretor Financeiro, ou com 

-.../ ~ gerente contratado como mandatário regularmente constituído, balanços e balancetes, contratos 
...._. ,~ de abertura de crédito, menções, adicionais, saques, recibos ou ordens; dar quitação; emitir ou 

"\.' endossar cheques, duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, bem como outros ~ 

documentos derivados de atividades normais de gestão; f) Aplicar as penalidades e ~ -
......., • da cooperativa, em conjunto com os Diretores; h) Contratar e demitir assessores e funcionários, 'S I 

determinações que forem deliberadas pela Diretoria ou Assembléia Geral; g) Rubricar os livros '~ 

fixando-lhes as atribuições e salários; i) Proferir o voto de desempate nas reuniões da Diretoria 
ou Assembléia Geral; j); I) Ter sob seu controle direto todos os bens da cooperativa; m) ~ 

.._., O~ C?ord~nar as atividad~s relaciona?as com os contratos ~e prestação de se~iços. Outras que a ,,~ 
"J D1retona ou Assemble1a Geral haJa por bem lhe confenr. Art. 48° - Ao D1retor Administrativo \j .._ .j compete as seguintes atribuições: a) Substituir o Presidente em seus impedimentos; b)Publicar " 

..., avisos e convocações de reuniões, divulgar editais e expedir convites; c) Lavrar as atas das --.) 
_ '" reuniões da Diretoria, bem como das Assembléias Gerais, zelando pela autenticidade e 
~~ veracidade das mes~as: bem c?mo ?as fichas de matrícula~ de cooperado e da documentação 

em geral da cooperativa, d) Assmar, JUntamente com o Presidente, as correspondências oficiais 
J da cooperativa) e) Efetuar relatórios abordando as deficiências e acertos na execução dos 
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contratos, apontando causas e possíveis soluções. A entar-cfflT~~es-e residente da 
cooperativa, à Diretoria e, quando necessário, à Assembléia Geral; f) Zelar pela geração de 
condições dignas e eficazes para o exercício profissional dos sócios; g) Programar e 
coordenador as atividades esportivas e culturais dos sócios; h) Outras que a Diretoria ou 
Assembléia Geral haja por bem lhe conferir. Art. 49° - Ao Diretor Financeiro compete as 
seguintes atribuições: a) Substituir o Diretor Administrativo em seus impedimentos; b) Assumir a 
Presidência da cooperativa, nos casos de impedimentos do Presidente e do Diretor 
Administrativo simultaneamente; c) Assinar, juntamente com o presidente, os documentos 
relativos à movimentação financeira, incluindo ao cheques e outras documentos. CAPÍTULO VIl 
- Do Conselho Fiscal - Art. 50° - A administração da cooperativa será fiscalizada, assídua e J minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e de 03 

·J (três) suplentes, todos associados e eleitos anualmente com renovação obrigatória de, no 
~ mínimo, 2/3 (dois terços) dos efetivos e 2/3 (dois terços) dos suplentes. Parágrafo Único -

---....,..,'--.. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que faltar, sem justificavas aceitas por seus 
pares, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) durante o exercício social. Art. 51°- O 
Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente a cada três meses e extraordinariamente sempre que 
necessário, a fim de apurar denúncias ou queixas de cooperados ou apurar fatos que permitam 
dar cobro e resposta cabal a maldizeres sobre a cooperativa. Parágrafo 1° - Em sua primeira 
reunião, escolherá, entre seus membros efetivos, um coordenador incumbido de convocar e 
dirigir os trabalhos das reuniões e um secretário para redigir as atas e transcrevê-las no livro 
próprio. Parágrafo 2° - As reuniões poderão, ainda, ser convocadas por qualquer um de seus 

\\ membros, por solicitações da Diretoria ou da Assembléia Geral ou de 1/5 (um quinto) dos 
~ cooperados; Parágrafo 3° - Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos por 

~ substituto escolhido na ocasião; Parágrafo 4° - As deliberações serão por maioria simples de 
'i voto e constarão de ata, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos, 

'-.z_ em cada reunião, pelos conselheiros fiscais presentes; Parágrafo 5° - Os membros suplentes 
podem participar, sem direito a voto, nas reuniões e nas discussões, das quais serão avisados 
como os membros efetivos, substituindo automaticamente os efetivos por falta dos mesmos, 
mediante convocação feita por estes ou pela cooperativa; Parágrafo 6° - Os membros do 
Conselho Fiscal, diante de fatos que possam comprometer a imagem da cooperativa, deverão 
considerar sigilosos os dados apurados em seu trabalho, perdendo o mandato o conselheiro queN) 
fizer denúncias antes de se esgotarem os trâmites internos da cooperativa, ou seja, apurar os ~ 
fatos junto aos companheiros do Conselho, se for o caso, recorrendo à Assembléia Geral, para '\ 
que esta tome as providências cabíveis. Tal punição não exime o conselheiro de responder ~ 
judicialmente por prejuízos causados à cooperativa devido às denúncias infundadas. Art. 52° - V. 
Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o restante de seus membros ou a Diretoria 
convocará Assembléia Geral, para decidir o preenchimeqto. Art. 53° - Ao Conselho Fiscal \· 

J 
compete: a) Exercer eficaz vigilãncia sobre as operações,· ~tividades e serviços da cooperativa, 
inclusive sobre empréstimos, depósitos e documentos da contabilidade, mantendo o devido 
sigilo; b) Examinar e apresentar, à Assembléia Geral, parecer sobre balanço anual e contas que 'l 
o acompanham, bem como sobre o cumprimento das normas e exigências das autoridades ~ 
monetárias sobre os empréstimos, podendo valer-se dos profissionais especializados, .5 contratados para assessorar o Conselho Fiscal em suas obrigações estatutárias; c) Dar "'-

~ conhecimento à Diretoria das conclusões de seus trabalhos, denunciando, a esta, à Assembléia ) 
-~ Geral ou às autoridades competentes, as irregularidades porventura constatadas, e requerer a 
~ convocação de Assembléia Geral se ocorrerem motivos relevantes e urgentes; d) Convocar 'C) 

i"Í Assembléia Geral Extraordinária à revelia da Diretoria da cooperativa. Tal convocação só .~ 
.~ ocorrerá após o encadeamento dos fatos a seguir: 1 - O Conselho Fiscal deverá apurar ) 
~ irregularidade ou forte indício de sua existência, os quais devem ser registrados em ata, da qual ~ 

~ deverá ser encaminhada cópia à Diretoria para solicitar providências de forma a sanar o ~~ 
~ problema; 2 - Passados no mínimo 15 (quinze) dias úteis, o Conselho Fiscal se reunirá 

C} 2 novamente e constatará se a Diretoria sanou o problema ou esclareceu de forma cabal não 
) J haver irregularidade. Caso estas permaneçam, o Conselho Fiscal determinará à Diretoria que ~" .. 

convoque Assembléia Geral Extraordinária dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 3 .._;:, 
· CJ - Caso a Diretoria, passado o prazo anteriormente citado não tenha convocado a Assembléia 

Geral, o próprio Conselho Fiscal solicitará que a OCEMAT - Sindicato e Organização das 
Cooperativas do Estado de Mato Grosso o faça, respeitado o prazo legal para tanto. Nestes 
casos as atas e reuniões do Conselho Fiscal serão sigilosas, só podendo tal sigílo ser quebrado 
a critério da Assembléia Geral. Art. 54° - Os membros efetivos do Conselho Fiscal, em caso de 
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renúncia, impedimento, falecimento ou perda de mandato~s-erãõ substituídos pelos suplentes, 
obedecidas a ordem de antigüidad.e como associado da cooperativa e, em caso de empate, _P?r 
ordem decrescente de idade. CAPITULO VIII - Do Balanço, Sobras. Perdas e Fundos Soc1a1s 
_ Art. 55° - o Balanço Geral da cooperativa será levantado coincid~mte com o ano civil, 
encerrando-se no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Art. 56 -As sobras apuradas 
no final de cada exercício serão distribuídas da seguinte forma: a) 10 % (dez por cento) para 
Fundo de Reserva; b) 5 % (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica Educacional e 
Social (FATES); c) O saldo restante das sobras será rateado entre ~s associados, 
proporcionalmente a contribuição de cada um com as taxas de manutençao e encargos 
operacionais, podendo, a critério da Assembléia ~eral Ordinári~. s~r tra~sformad? ~m quotas
partes, na proporção por esta estipulada; d) F1ca delegada a D1retona a dec1sao sobre o 
pagamento de juros sobre o capital integralizado e o percentual do mesmo, que não poderá 
ultrapassar a 12 % (doze por cento) ao ano. Art. 57°- O Fundo de Reserva destina-se a ~eparar 
perdas eventuais e atender o desenvolvimento das atividades da cooperativa . Parágrafo Unico
Além do percentual de 10 % (dez por cento) das sobras líquidas nos balanços dos exercícios, 
revertem em favor do Fundo de Reserva: a) Os créditos não reclamados, decorrido 01 (um) ano; 
b) Os auxílios e doações sem destinação especificas; c) As rendas não operacionais. Art. 58°-
O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES); destina-se a prestar 
assistência e educação a seus associados e funcionários. Parágrafo Único - Os serviços de 
assistência técnica, educacional e social, a serem atendidos pelo respectivo fundo e ainda com 
recursos de convênios e provisões, podem ser executados mediante convênios com entidades 
especializadas , com federações de cooperativas que mantenham tais serviços ou com outras 
cooperativas que prestam este tipo de serviços. Art. 59° - Tanto o Fundo de Reserva quanto o 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social são indivisíveis entre os associados mesmo 
nos casos de dissolução ou liqüidação da cooperativa, hipóteses em que serão recolhidos, 
aonde a lei vigente determinar, juntamente com o remanescente não comprometido. Art. 60° -
Além dos já previstos neste capítulo, a Assembléia Geral poderá criar outros fundos e provisões 
com caráter provisório, fixando o modo de formação, aplicação e futura devolução aos 
associados que contribuírem para a sua formação. Art. 61° - Quando, no exercício, se 
verificarem prejuízos e o Fundo de Reserva for insuficiente para cobri-los, esses serão j 

atendidos pelos associados, mediante sistema de rateio, conforme o disposto no Artigo 9°. ~ 
CAPITULO IX - Da Dissolução e Liquidação - Art.62° - A cooperativa se dissolverá J 
voluntariamente, salvo se o número mínimo de 20 (vinte) associados se dispuserem a assegurar ~ 
a sua continuidade •. quando: a) Houver deliberação espontânea dos associados, manifestadas r~ 
em Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada;b) Se o número de associados '< 
não contar com o número mínimo de 20 (vinte) previstos em lei, ou pela redução do capital 
social mínimo, salvo se até a Assembléia Geral, realizada .,em prazo não inferior a 06 (seis) !' 
meses, restabelecê-los; c) Houver o caso de insolvência; q) Houver determinação judicial; e) '~. 
Ocorrer a paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias; f) Ocorrer a \) 
alteração de sua forma jurídica; Art. 63° - Ocorrendo a dissolução da cooperativa, a Assembléia c;; 
Geral que a deliberar nomeará um ou mais liqüidantes, e um Conselho Fiscal de 03 (três) ~ 
membros para proceder a sua liquidação. Parágrafo 1° - A Assembléia Geral, no limite de suas -........ 
atribuições, poderá, a qualquer tempo, destituir os liqüidantes e os membros do Conselho Fiscal, ') 
designando seus substitutos; Parágrafo 2° - Em todos os atos e operações, os liqüidantes 
deverão usar a denominação da cooperativa seguida da expressão "em liquidação". Art. 64° -
Os liqüidantes terão todos os poderes normais de administração, bem como os de praticar atos \..) 
e operações necessárias a realização do ativo e pagamento do passivo. Art. 65° - A dissolução ) 
da sociedade importará no cancelamento da autorização para funcionamento e do registro . Art. • ~ 
66° .-dOs cas~s ~uvidodsos s~rãt~ r~solvidf~s d1~ ac~rdoAcom a lei eÉos princípios cooperativistas, · ~ 
ouv1 os os orgaos e ass1s enc1a e 1sca 1zaçao. rt. 67° - facultado a filiação desta ~· . 
cooperativa junto á OCEMAT - Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado de Mato 
Grosso, entidade esta que, salvo disposição legal em contrário, será a beneficiária do saldo dos 
bens desta cooperativa em caso de dissolução. Art. 68° - Os casos omissos serão dirimidos pela ,~ 
diretoria, cabendo recurso à assembléia geral. Prosseguindo com a pauta, o coordenador ~ 
determinou que se procedesse a eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o 
Estatuto aprovado. Procedida a votação, foram eleitos para comporem a Diretoria os seguintes 
cooperados: Presidente: Divino Carlos Diolindo Almeida, Diretor administrativo: Valdivino 
Moraes Couto, Diretor Financeiro: Lucélio Ferreira dos Santos, para compor o Conselho 
Fiscal, foram eleitos os seguintes cooperados: Efetivos: Silas Fagundes Pereira; Djânia 
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Prates de Almeida; Elizabete Prates de Alm ida;-·Supteffies: arlene Prates de Almeida; 
Vilneir Saturnino da Silva; Gildo Antônio dos santos castro. Todos os sócios eleitos, já 
devidamente qualificados. nesta ata, declararam sob as penas da lei que não estão incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei nas restrições legais que possam impedi-los de exercer 
atividades mercantis. Prosseguindo com a pauta, foi discutido, votado e deliberado, de acordo 
com a Lei 5.764/71, Art. 44°, Item 04, Parágrafo 1°, e o Estatuto Social, a forma e valores dos 
honorários e gratificações dos Diretores, que se segue: O presidente da cooperativa receberá, a 
partir desta data, remuneração equivalente a R$ 800.00 (oitocentos reais) a título de honorários, 
mais gratificação equivalente a 0,01% (zero vírgula zero um por cento) sobre o valor referente a 
honorários para quatro reais do faturamento bruto da cooperativa no respectivo mês. Os demais 
diretores e conselheiros receberão, a partir da data em que ficar disponível aos trabalhos da 
cooperativa, remuneração equivalentes a R$ 500.00 (quinhentos reais) a título de honorários, 
mais gratificação. Os valores e formas da gratificação, bem como a base de cálculo, serão 
definidos pela diretoria. Em seguida, o coordenador colocou em discussão o último item na 
pauta que, após discussão, ficou assim deliberado: além dos fundos sociais previstos no 
Estatuto Social, fica criado um fundo titulado "Fundo Natalino, Tempo Parado, e Descanso 
Anual" que, juntamente com os encargos e taxas, será calculado sobre as remunerações 
básicas dos cooperados em cada contrato firmado entre a cooperativa e a contratante; e que, 
como o próprio nome indica, o Fundo visa oferecer ao cooperado a formação de uma fonte de 
recursos, que lhes serão devolvidos sempre que solicitado nos seguintes casos: nas festas 
natalinas e de passagem de ano, nos períodos que ficar parado sem prestar serviços, ou 
quando tirar descanso anual. Deliberou-se que o percentual do Fundo fica ao critério da 
Diretoria, observando as peculiaridades de cada contrato; bem como a aplicação dos recursos. 
Prosseguindo, todos os eleitos para os cargos sociais foram empossados nos seus cargos e, 
não tendo mais nada em pauta, o Presidente eleito, Sr. Divino Carlos Dilolindo Almeida, 
agradeceu à confiança nele depositada, desejando boa sorte a todos, e declarou definitivamente 
constituída, desta data para o futuro, COOPMAT- COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 

~ SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO GROSSO, com sede à rua Presidente Médici n°124, jardim 
Pitaluga, Município de Barra do Garças - MT. Como nada mais houvesse a tratar, o Sr. 
Coordenador, agora Presidente da cooperativa, deu por encerrado os trabalhos, e eu, Valdivino 
Moraes Couto que servi de secretário e lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme 
é assinada pôr mim e todos os cooperados fundadores, como prova da livre vontade de cada 
um de organizar a Cooperativa; também será vistada, pelos membros da diretoria, cada página 
desta ata. Barra do Garças- MT, 06 de Março e 2.000 (dois mil) . As i natura§: 
DIVINO CARLOS DIOLINDO ALMEIDA ( '~.-v>l-t-t:l yJo-7 1? ·, YI..Jh 
W ANERCY MORAES ALMEIDA WcMAJ.A-'(A '-()()./) 

VILNEIR SATURNINO DA SIL V 
JORGE DIOLINDO ALMEIDA~-P-L.,-L-~~---::---),;I..,__:.;_~~P'-''--b-L~..l.,..L::==J--...I...iLL...LL.~~ 
V ALDIVINO MORAES COUTO~~=---:sL.n-.,.-::::.._.:.._..p-~~~~:....;__......:......::~~~ 
NEILA ALMEIDA OLIVEIRA.~~~~>...J...!.J.~"""'-LL-""-----Y..u>L>~~-----
MAGDIEL MARTINS RAMOS_~~~<I-:-~~F---W~~.L..::.:...::':.j-~---
NEUZA DlOLINDO DE SOUZA-w--=-=--=~4---1<>~~=--+.~"-'----l..-oO-J~ .............. ~~
SILASFAGUNDESPEREIRA __ ~--~--~~~~~~~~~~~L--
MARLENE PRA TES DE ALMEIDA:_·· f--W-........,_~~:::..L<I...~.1..(;4<~-44-....._._~'-'--::~:::...=~ 
JANE APARECIDA ALMEIDA OLIVEIRA CASTRO,A• ~~l..f1QLI.4C~:J....Jd~'4lf..~WN'I 
ELIZABETE PRA TES DE ALMEIDA--l....loo' ~~=-=-=""---..!........7-,:::::.----11---~=...,..,.r::.____-+-
MARLUCIA DIOLINDA ALMEIDA.-tfJ'-'-'""'-''-'--4-I,.A~~~'---""""~~=---,f-I-:...L.!....:~.ll.o..:o..,----r
GILDO ANTÔNIO DOS SANTOS CA TRO ::...---

~~~~~~--~~~~~~~~~~--

MARIA RUTE DE ALMEIDA COUTO--<---::r"'-":f-~~=--o<..l...........,.,,..l.-'....r.ft-"--l!-.~~,u.4..<~--
SEBASTIANA DIOLINDA ALMEIDA.~~~~~~"'-1-L'-"-LU~~~~~
LUCÉLIO FERREIRA DOS SANTOS--L--f~"""'--'í:"""""'-""----'F--~~~=-=r~~~'tfC.4-'-'4/---1 
LÍDIA ISABEL PRATES DE ALMEIDA....-i-'""""""""f,4L.<.J~~~~---"-'.>-Tf.-"-'-~~~~=- "'Y'· 
JUAREZ SANTOS OLIVEIRA JUNI O R~f->"'-'-'--"""-'-""~""="'"~"--*"':...=_---'-~J.L.Ao<:w:...u.:::.;,.__-----:~--:p.A.L 
DIRCEU PRA TES DE ALMEIDA.---,.;-"~~~~<--t...<...;_-f---'7--A-A.~~,.<=------=
DJÂNIA PRATES DE ALMEIDA 

~~~~--~~~~~--~~~~~-----------
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C lAGRA AGRO 1'/\STORIL ARUANA S IA 
.JUCEMAT '"JRE 1'1.'' 51.300.00· .687 

(: 
1
' · ·-·::~::~ CEMITtRIO PARQUE BOM JESUS DE CUIABÁ 

Capita l AutnrV.:ado ..................... . RS 2!õ.OOO.OOQ.OO 
C:J pi l :tl Suhscrito .•.•.......... .......•... RS 7.9 ... !i.967.76 
Cnpi1:\l lnt c.,! rl\lb- u d o ......... . .. . .. . R S 7.9 .. ~.?67.7(. 

AT~\ UA ,\ ~;SEMBLÉIA GERAL OROINJ\.RlA REALILAOA E'\1 JU DF. AHRJL DF: 2.000 

CL'I.GRA AGRO PASTO RIL ARUANA SIA.C.N PJ (Mf) n • 03. 1•3 .9551000 1·96. b1.r:uo da 
1\.CO de J0/0 -' /2.000.Às l6 :00hs do dia 30/0412 000. na ~de: social. rcu nJr:lm -5<: os acionist.as da 
empresa !Xlr.l deliberarem sobre o s.cgumte t •) A pro-.ar o Rclatóno!; da Dimoria. o Balanço 
Patnmonial c as DcmonstrnçOcs Fmancc1raS da Companhia. rcfer~nte ao cxerdcto soctal 
cnccrr.Jdo crn 31 de Ó(U;cmbro de 1.999. r) Dclibcr:n sobre :1 n!l o dJStnbUiçlo de rcsuiCJdos . 
tnclusn e dividendos. correspondente ao c:xc:rcício de 1.999. pelo fato da sociedade não ter 
oprcscntado lucro no c.xcrcioo Encerramento: Nada mais havendo a ser lr.!.t.ldo, a rcuruâo foi 
cnccrrnda em :.lOJ0.$12000. apro,·ada pôr unarurnJdadc. tendo seu texto mtcgral sido lavmdo em 
h\TO própno c rcgJstrnd.a na JUCEMAT !-Oh n° 20000303062. em scssjo de 10/08/2000. Jo:'lo 
Gtlbcrto C::tlvoso Tc•...:e•ra GD- 6.4 7q 

AY19 011 

ABAliDONO DE EMPREGO 
FERREIRA & CAJ..X>EI:P.../1. LTDP. 
C}JPJ 0 1 688 S6410001-21 aol.Jcit.8 o compe::n::cirnêlto de K\.1 funciomno JOFEI...D-lE OLIVEIRA 
DE SOUZA, port.a-iol"' da CTPS 071845 Sléne: 0014 I MT. c o prazo til! 4'3 h.s 30b J>er\8. de ftcaT 
ean~eteri~do o obandono de etTIJ)I"C1!50, o que irnplic!W'Il n4 '""'"' reeci.t.o eof'lt:retual de treb e.lho 
por jucU c.u.ca, confcrrne o ltr't..i@P 482, aJ1nea l da CLT , po•• o mecno se ~C"'T"ll.r'a e:rn lccal 
incerto e n.lo sabido de9de o dia 21/07nOOO 
cuiabt. - r..rr, z~ de ~octo de 2 000 3 X 3 

S . TAJI BENEFICIADORA , torna pÚblico que requereu à FEMA 
PUNDA~~O ESTADUAL DO MEIO ~1BIENTE a L1 cença de Operação 

I 
para beneficiamento de algodão no local, ~ito a Av.N~l: 
~on Can1~lo Fernondcs, s/nn- Dist. IndusLr1al II , mun1C1-
pio de campo Verde-~!T. Não foi determinado estudo de im-

., pacto ambiental. OP-4 290 

' - i COMUNICADO 
'~OFFCOTTON DO BRASIL- Com., Jnd. e úportaç!o de Produtos AtJícolas Ltda. TO!ll! público 
;ue requacu a rlmdaçilo Estl!dual do Meio Ambiente-FEMA. a ücrnça Prévia. a ücença de 
Just!laçlo e a ücença de Operação pm a atividade de benelicimmo comércio, indústri! 
eiportação ~e produtos ~colas, loea!iz!do à Rodovia MT 242, Km ~SOO m , bairro Industrial . 
Sorriso ·MT. CGC: 80.20150810004-79. Não foi detmnin!do estudo de impacto ambielltal 

GR-6473 

SÃO JOSÉ S/ A AGRíCOLA E PASTORIL 
CNPJ 4.4.423.259/0001 -10 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA· CONVOCAÇÃO 

São convocados os acionistas para se reunirem no dia ~2000, às 08:00 horas na sede sito na 
11 Fazenda Antonieta. municipio de Vila Bela da Santiss1ma Trindade. coman:a de Pontes e Lacerda-MT. 

Para deliberarem sobre· a) Relatório da Diretoria e Demonstrações Finan~iras dos Exercicios F111do em 
31·12-95, 31-12·96, 31-12-97.31-12-98 e 3t-t2-99: b) Resultado de Exercicios: c) ~o Monetária do 
Capitaf Social: d) Eleição da Diretoria para o proximo triénio e fixação de seus honorários: e) Outros 

• assuntos de interesse social Fazenda Antonieta·MT, 21 de agosto de 2000 . Inácio Coelho Lemos-
Diretor Presidente. FT0-d274 3 x 2 

COOPMAT 
COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇO S DIVERSOS DE MATO GROSSO 

RUA PRESIOENTE Ml:OICI 124. JARDIM PITA.l.UGA. BAR RA. 00 GA.RÇA.S • MT 

ESTATUTO SOCIAL-SÚMULA 
CAPÍTULO I 

Da Dcnorninaçao . Sede F oro Área de aca.o Prazo de Ouracao e Exerc ido Social 
Art 1•- Sob a Denom•nação de COOPMAT- COOPERATIVA DOS PRESTA DOR ES 
DE SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO GROSSO . const1tuida em se1s de março de 
2.000, que reger-se-á por este estatuto. nos termos d a leg1slaç.êo cooperativista v1gente 
tendo a) Sede e administração no município de Barra do Garças . Estado de Mato 

~Grosso ; b) Foro Jurídico na comarca de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso 
c)Area de atuação em todo o temtóno nac1ona1 . d) Prazo de duração 1ndetermtnado: e) 
Exercicto socsal com duraçAo de 12 (doze) meses, com •n ic1o em 1° (pn m e •ro ) do Jane•ro 
e térmtno em 31 (trinta e um) de dezembro CAPÍTULO 11 - Dos Objeti vos Sociais -
Art.2°- CAPiTULO 111 ·Dos Associados -CAPiTULO IV - Do Capital Social - Art 17° 
CAPiTULO V - Oas Assembléias Gerais ·Art . 24• CAPiTULO VI - Da Diretori a - Art 
3go CAPiTULO VIl - Oo Conselho Fiscal • Art 50" CAPiTULO VIII - Do Balanço , 
Sobras Perdas e Fundo s S ocia is Art 55° CAPITU LO IX Da Dlssolucão c 
Li q u idação - Art 62° ---- -----1.-.. 

.... r' ): ~- ,__ > 
-LJTVINO CARLOS DIOLINDO ALMEIDA 

PRESIDENl E 

COMUNICADO 

A MACROLOGISTICA • Porto Mo rTinhos toma_.e pUblico qu~ requereu junt o • F undaçao 
E•ladua l do Meio AtTibleme • FEMA. ~ua Licença PréYia com o ElA/RIMA para atividade do 
To""ln a l F luvia l, sltuadlll na locnlida<Je Fazenda Sa nto AntOnio das Lendas no municlpio de 
Cáceres. 
Foi determinado o Estudo do Impacto Ambiental. 

e·oiTAL oECôNvQCAcÁo ----- --'iii.--6-4'"' ·--- - - -

o PI"Hidtntt elo SINDICATO DOS TRABALHADORES liA MOV'IMENTAÇÂO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE SORRISOIMT, no uso do ouu atrlbulç~ c:o nht1das polo 
Estatuto da Entkl<lde, convoca ot a11oeladoo otrabalh~• na cltegorta ele 
''Mov1mtnlaclo<H ele Mareaclorlat tm Ger.ll", com vinculo tm9"0Miclo • avuleo no 
munk:iplo de Someo 6na de rwpranntaç~o dfltt 8lndlelllo , pora partl<:lp~N~n da 
A"cmbf, .. Gtr.ll Extnoonllnárta, qu. •• ,..allnrt dia 10 do Sd.mbro de 20QO, á1 10:00 
hons ""' pr1mtlnl convocaçio com • ln8ior1a de 213 (-., , terços) de "'-" 
lnttgrant", ou tm Segunda r;onvoca~ ct1 (uma) hon ~~ com 213 (dolt llf';os) ~ 
prt .. nl .. , llltndmdo o cllepcnto no ArtiiiO 161 de CLT. A pranntt AeMmtll41 a .. ra 
lnltllada a Rua: Sio Crtltorio 11' 120 Bairro Run.l na cidade óe Soms41MT, tom a 
flnlllklade de d!Kutlrtm e deln..ranom, por escrutlnlo •.a'eto, sobN a seguinte Or1lem do 
DIQ: 1 )Oilcunão , af!rovoçto da Pauta de ...tvlndlçaçio ela cllles<>rlt com vlltu à 
celtbração de Aconlo Coletivo dt Trllb'llho )unto a CtvaJ AUment011 8/A- Un~cht 
Armazm adoru cs. som.oJMT 2') Aut omaçio para a ontem elo 8ln dica! o • à 
FEtiiTRAMAG flr'!Mr Acor<lo Co!.tlvo IH Trabolho ou lnct......v cn-idlo em eu<> de 
fraciUO , .. ntfiOCia~Oee; r) ""ountoo Gen>lo . Sermo 211 de •110ct o de 2000, lltzlo 

'Amonlo~ ......... !'>---...te. OP-4233 

: 

Cuuu louria: SOMAlE ir.l . Rt4. C-.hh Slt, A111011lt. K1r1 3.~ • T1lt lutl' (OMI 361·3130 • 361~90 

C E P 7e.09S-OOO CUIAB A lrl1 t• Glouo CGC Ol .lh.311,10001 OI 

E se r 11 o 11 01 R111 Mt .. d, Rtla N.' 328 Cu tn Ttloh1 1 (06)) 32HStt 511-~ 16 

C E P JlO :O.O~I - CU IAISA - hh lt r,., ... 

CEMmRJO PARQUE BOM JESUS DE CUIABA 

C..•ido 1 todos os intt:t3S8dos al:oixo relaciooaóos 1 """J''JC«mD ao seu csaiiório COI1lacial. afim de n:ruJoriurcm 01 - clébioo 
dt TAXA DE MAliUIDICAO ANUAL, conf<rme ti.w>lla rJ7 (SETIMA) da !"ortt=~ de Con=1o co 1"'0 de JO (Trilu) dLa 
T cnninardo OS( pnzo O! JaZI i"' l<1lo abt:1oo c O! dcopojos mor\4!J l!a!lsladados port o OSSNOO OEJW. confoone cllusula 09 
(NONA) do prO!IleDI de Con=a<> ' 
Jo6o Bcnicidcrnin J12. Q04 $1'192, Jesus Nunes F<mZ Jaz. Q.IOS!'Jll, Udi.a Amorim Do~ J12. Q.Ol 51'199, ~ 
Agootinho Di>s ~Jaz. Q.OI SP.ll, Lcu<vir Dos Smtos Jaz. Q.OI SP.Il, !.uh Aat6oio ~Jaz. Q.OI SP.IOI, ~ 
Jooqllim Da Silva l": Q.OI SP.II9, Luh 0onzasA O. OOV<irt /12. Q.O I SP.I l4, U!oaino Claro Doe S&ntoo Joz. Q.OI SP 11Uúno<i 
Galdino Pcreut O. Sih1 Jaz. Q.O\ SP.217, Luiu Antonia IJc Lima Joz. Q.O\ SPJ JO. Luh Ahcs O. Souu lu. Q OI SP.l46, Rotn 
Cio:xca>< P. Sil" Dt Almcida Joz. QOl SP.l49,l.cill B<=lita Dt Maplhla Jaz. Q07 SPJ I I, Maooc:l Vina Rodnl"" Dt Amodo 
Jaz. QOI SP lO. R.osMo Ro:la Hacbtn l": Q08 SP.2ll. Natil PinheiroS A J.,_ Q.08 SP.ll9. Roornn Souu PaciR Joz. Q09 SP 11 , 
MW No.ci Ptrtin !12. Q.09 SP.46, Rasem< Sa<l:b Jaz. Q.09 SP. I ~9. Rosimat Souu SUvaJrz. Q.09 SP. 1 6 1 , Joinat~ DI Stln 
Jll2. Q09 SP. I*l~ Jooé Luiz Do N4atimmiDJaz. Q.ll SP .I74, L<OOiilo Jooé Sanw~ Jaz. Q.09 SP 204. Jooé Amodof dc Souza lu. QOJ 
SP 6>4, Jocl Momn O.Sil" Jaz. Q ll SP 71, B<=JiiDDa. Silva Rodriguc lu. Q. ll SP.6~ Apori<io Jo.O 0.. Sontoo In. Q ll SPOl. 
l•o Lcooo:10 Dt Aniljo Joz. Q I I S. 400, Dtouizio Oonç.i= DI Sil» Joz. Q.ll SP.406, Jool Ptrtin DI Silvs J.z. Q I I SP )74, 
Gulil>=< Qolir4.ma Joz. Q I I SP. 179, lzaqU< De ltrus J12. Q. I I SP 16!, Luiz Aalbnio IJc AmC11m l&L 29 4ll flb.> M..ulo 
BcniD lu. 29.414. Donit\ Jooé O. Silva Jaz. 29.4.06. Jos.! Luiz Carlos Robcr1o A),.., Jaz. Q \ I SP.59. Joicnil oi..i. 0t ()(,,.n Jaz 
Q 11. SI'. li.Ezooir AJcxandrt Joz. l9.104. Evail Scbasti!o IJc Amido Jll2. Q.ll SI' .26. 1lcDodito Rmao De s...z. Jaz. Q 10 sr JO!. 
Sólia üin8 lu. Q.IO SI' 141, AlanAgilda S<balti!o IJc &rros JUL Q.IO SP. rn. B<mdiiDAquclina O. Siln Jaz. Q.ll SP H9, Sl.<h 
IJc hlroc1da Ctliabooo Joz. Q.ll SP.I44, Süvia Pcrm Da. Siln Jaz. Q.ll SP 19l, ScWo1o Dias IJc Nruda l1o2. 271.10, Mino 
Sc.aina Jaz.lll.OLW~ TQ())' OcraJcla IJc AnllJitialo CC1.AI Joz. Q.09 SP.l4&, Simoo J~ IJc Abncida Joz. 27.l.ll, Wiltoo Doe S&ntoo 
Limo Joz. 1.01Jlt3, bmacl &tilll Do Rodia Joz. Q.IO SPJ9, lzidoro l'in!a De &rros Joz. Q.IO SI' 145, Jooé Apclcido Doa Son!os 
!112. Q lO SP 19. los< Alair IJc Araújo Otiveint Jaz. Q04 SP 370, los.! Funori Jaz. Q09 SI' 118, Jooé Mona Da. Si!" lu. Q lO SP 9t 
L<nilza E.spirito SanlD O. Siln Jaz. QOl SP192. Sondra Aoiunes De tlmJda J112. Q.IO SP.99, Vm 1.Ccia De Santana Jaz. 21104 
Bcnodito Aa11Joio Veotun Da Su" Joz. Q.04 SPJS9, ll<ncdiiD IJc AW Mooteiro loz. Q.IO SP.lll , B<nlo Pomra U... Jat Q.o9 • 
SP.l?ó, Di"'da De Amxto Cllima1o$ Jaz. Q.IO SP.l07, Eliclc Sontos PaciR O. S!ln 1112. Q.04 Sl'Jó9, Elvin 1'111D Da. Siln Jaz 
Q.08 SP.O\, fntlltis:o famra Dt Olivm Jaz. Q.09 3P.I78, Gamtia Radni'C' Do SUYAJaz. Q.IO SP.l46, \JC>Jda Alvo DI Stln 
Filho Joz. Q04 SP J6l, MW lJtJ Gkril Sln!Q lu. 29.4.16, Maroos !leme Jaz. Q04 SPJ 56, Ncdc ~De~ Joz. Q.IO 
SP.\ 5, Orlmlo Ccrti l": Q \0 SP.I>\<1, Si<lnci Mello Dos Sanlos Jaz. \6.0\.IWS, Ptdro Aat6nio S..cnJ>O Dos San1oo Jaz. 271!0. 
Sil>cvol Mooto: ~o OWr.at6cs l&L 29.4 18, Manoel Vitor llua!o Joz.l91.10, Sidocy Pacin DI Sil" loz. l! .l1l, M..<lol\0 Ooooa 
l&L Q.09 SP.90, SilVIo Da. SUn VIIDrio Jaz. Q.IO SP.2!S, Paulo Séfsio Ylmlg!Jii Jaz. 27.3.0!, F.diooo u,.,. IJc S...U liL Q OI 

P69. ViCCJt< Du ll<ns (l(j ,.,... Jaz. Q.08 SP.l \9, VICC!llt B11Z O. Sow Jaz. Q.07 SPJ07. ONI Mlci<l.l.llts lu. QOI SPJll>. 
uvio ClarO. Suva lu. Q 04 SP .239, uurindo tzjqu,el De Mcncs Sih>t Joz. Q 07 SP.08, 

GR-0475 ·MV 

CREMAT 
CONSELHO REGIONAL OE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua 08 stn•. Centro Político Administrativo- Caixa Postal 10.020 
CEP 78.055-160 Cuiabá- MT - Fone/Fax: (065) 644- 1094 

RES&UÇÂO CREMAT,.,.. 001100 
O CONSELHO REGtONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO. no uso dea ~~~~ 01

,. 

'he sào contendas~ Le'! n- 44 045 , de 19 de Julho de 1.956, e . 
CONSIDERANDO a roeceastdade de dina-ruzaçto des aprec-.c;Oes e eocemtnhtr'T'Ief'ltOI d• <'enUroc'*' 

recebtdas ~~~~· 8 necessidade do CREMAT de aprimorar os mecam•mos utik.tadol no Trt>ui'UII eM 

ttca Méd~bs~e:'~~r==:r~~~;;~: Sndo Ploniria do Consefho Reoion•l der JMdc.n• do 

Estado de Mato Grosso, realtz.ada em 01112198, 

~:~~ 02 (duas) Clmaras de i:lica M~ica. de CO"'SUlone e av.tiac;Ao. dreiemente 1ub«dtn8dM ., 

Plenério do CREMAT. 
2 - Determinar que a:s CAmaras a que se refere o item anterior ts seguintes atfi>ulçOes · 

a) Analoar 05 re&at6n::IS das Sindicànc\8$ a rrn de dec~lf sobre a neces s idade ou nlo de llber1utl de Proceno 

~ :~co~of;;ionO:I .fatos retltrvos i ~u mêthca, de conhec:Wnento púbbeo ou qut~ he •t!I!Mn ret..t.:toe pcw ~ 
Conselho. deliberando sobre a instauraç.Oo ou nao de SIOdic6nc111. •&-ofiTctO" . 
3 _ Determinar que ss camaras sejam compostas de 07 (sete) membros lndicadOI pe«> P'-tltrto No eao do 
vac:Jncia de algum de aeus membros. o Plenério substlluirà por outro igu111mente ind!C800. 
4 - Det.erm.u.r que cada camare de ~tica eleja um Prosidente. o que! l ef'O respondvel Pfl1'&nle • ~t\t c:Jo 
CREMAT peto desempenho das MrbulçOes das r~eridas C Amaras : 
5 • Det~'"ar que da decis3o das Càmaras que nao 11311 por unanm idade e conclulldO peta •quh'anclflto d• 
Sindclnc"'. caber6 r~uBo à Plené\r\a do CRE.MAT no prazo de 30 (trinta) d~M , peas parte~ envoMdas . 
6 _ Determnar Que as Câmaras decidrto ~ maioria dos seus membros. aenOo nece .. ino • Pf•~ ôa no 
mlnlno 04 (quatro) Conseflos Na eventualidade de empate. O Presidente da C&m•• e:Kercer• • Pf81'~,.,. do 

~~~~~Que as c~maras a que se refere esta Resollç3o se reunirlo por convoc.:;.to do p,_~. da 

;~~= ~=~a.:s.:_~~~~ue Wnpedida de ..... ~ a Sn:tdnc .. . enca-nlnhe sollcbç.6o .a 
Corregedor do CREMAT para nova distrbuiç!o: ·, 
9 - E.stabetecer que o mandato dos membros de$sas Câmaras r.erao de 12 (ctoze) meaes , podendO • teuldaôe QO.I 

~~ ~=.:mQ~a~~~~~~'t: ~:~:·::il: ~~~~. rr.oogando • R•~ç61l 
CREMAT 011.f'9.4~ras desposiçOeS em contréro ~ 1 ~ Cu..W·MT. 02 de egoero de 2{X)O 

j(/._~._. 
F em~~ I• V"-gN 

~Pmret!'~=:mo GR-6475-MV !M'I"''Preol 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto, para fins de direito, que a COOPERATIVA DOS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DIVERSOS DE MATO GROSSO, sem fins 

lucrativos, com sede à Rua Presidente Médici, 124, no Bairro Jardim Pitaluga, na 

cidade de Barra do Garças/MT. , inscrita no CGC sob n° 03.692.735/0001-11 , e 

Inscrição Municipal no 3195, representada pelo seu Presidente Sr. Divino Carlos 

Diolindo Almeida, encontra-se em pleno e regular funcionamento. 

Por ser verdade, firmo o presente. ......., 
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